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Proposta Fragmentadoras 
 

Para: 
Procuradoria-Geral de Justiça 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
Planejamento Siad: Nº 69/2023 
Processo Sei: Nº 19.16.3900.0089895/2022-45 

 

Prezados Senhores 
Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no Edital em referência, apresentamos nossa proposta nos termos 
consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos. 

Razão Social: Admaq Ltda CNPJ: 71.359.939/0001-95 INSC_EST.: 06286188800-18 INSC_MUN.: 1051460015 

Endereço: Rua Salomão Camargos, 91 - Bairro Jardinópolis – Belo Horizonte/MG CEP.: 30532-230 

Telefone: 31 3333-0330/ 3333-0882 Fax: 31 3333-0330 E-mail: admaq@admaq.com.br 

Banco: Banco do Brasil  Nome da agência: Tamoios nº 643-2 Conta bancária: 167.668-7 Nº Banco.: 001 

Dados do representante: Gustavo Caixeta Lima Paiva, Carteira de Identidade: nº MG-5.925.074 CPF: nº 026.294.516-90 
Cargo: Sócio/Administrador Estado Civil: solteiro - Nacionalidade: brasileira - Domiciliado na Rua Salomão Camargos, 91 - 
Bairro Jardinópolis - Belo Horizonte - MG CEP.: 30532-230 

A unidade da Federação na qual será emitida a Nota Fiscal é Minas Gerais 

Lote 3 – Fragmentadora 

Aberto a Todos os Licitantes (ampla competição) 

Item Especificações do Item COD. SIAD Unidade Quantidade Total 
Preço 

Marca/ Modelo 
Unitário Total 

1 FRAGMENTADORA 1418068  Unidade 150 R$ 2.248,00 R$ 337.200,00 FragTech – FT-16P 
 

A fragmentadora da marca FragTech – FT-16P – 16 Folhas, fragmenta até 16 folhas de uma só vez. Este equipamento é o que 
há de mais moderno e eficaz no mercado na atualidade.  

TEMPO DE FUNCIONAMENTO: 
FUNCIONAMENTO DE 15 MINUTOS E 15 MINUTOS DE REPOUSO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

FRAGMENTADORA PARA (PAPEIS, CARTÕES MAGNETICOS, GRAMPOS, CLIPS 2/0, CDs e DVD) 

Cor  Branca e cinza 

Nº máximo de folhas (75g)  16 unidades por vez  

Nº máximo de cd/dvd/cartões/grampos/clips 01 por vez 

Abertura de inserção  230mm 

Tipo de fragmentação  Partículas  

Nível de segurança  P4 (Norma DIN 66399)  

Tamanho da partícula  4mm X 20mm  

Velocidade de fragmentação  3 metros/min 

Acionamento  Botão/ sensor 

Nível de ruído  <55 

Volume da lixeira  35 litros 

Dimensões  372 x 322 x 600mm  

Peso líquido  12,3kg 
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Voltagem  127v 

Potência do motor  400wats 

Abertura para cd/dvd/cartões  Sim 

Rodinhas para rodizio  Sim 

Sensor de segurança  Sim 

Sensor de seguraça para lixeira  Sim 

Sensor de lixeira cheia  Sim 

Led de indicação Sim 

FUNÇÃO DE REVERSÃO. 

SENSOR AUTOMÁTICO DE PRESENÇA DE PAPEL. 

LED COM INDICAÇÃO DE SUPERAQUECIMENTO. 

LED COM INDICAÇÃO DE CESTO (LIXEIRA) CHEIO. 

CHAVE LIGA/DESLIGA E PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA E SUPERAQUECIMENTO. 
 

 Mercadoria de procedência importada Marca: FragTech / Modelo: FT-16P, 16 folhas 

Valor Global total da Proposta  

R$ 337.200,00 (trezentos e trinta e sete mil e duzentos reais) 

Prazo de garantida: 12 (doze) meses 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias; 
PRAZO DE ENTREGA: Até 30 dias, contados do recebimento, pela Contratada, da Autorização de Fornecimento; 
PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO OBJETO COM DEFEITO: Até 07 dias úteis, contados da solicitação; 
PRAZO DE GARANTIA (DO FABRICANTE OU FORNECEDOR): 365 DIAS, contados a partir da data da emissão da 
respectiva nota fiscal (ou documento equivalente);  
A garantia inclui todos os seus acessórios e será oferecida pelo Admaq Ltda; 

Condições de pagamento.: conforme o edital  

Declaramos que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino 
e quaisquer outros ônus que por ventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação. 

 
Belo Horizonte, 20 de abril de 2023. 

 
 
 

  
 

Gustavo Caixeta Lima Paiva 
Sócio/ Administrador 

CPF nº 026.294.516-90 
C.I nº MG-5.92 5.074 

 
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
NOME..: Gustavo Caixeta Lima Paiva 
CPF......: nº 026.294.516-90 
C.I........: nº MG-5.925.074 
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MANUAL DE INSTRUÇÕES

FRAGTECH

                                 
                                                 FT - 16P

                                                 
    FRAGMENTADORA DE PAPEL

FragTech
CUIDADOS

* NÃO FRAGMENTAR ETIQUETAS,  ADESIVOS,  RAIO-X, JORNAIS, PLÁSTICOS,
PAPÉIS ÚMIDOS, E FORMULÁRIOS CONTÍNUOS.

* MANTENHA ROUPAS, GRAVATAS, CABELOS LONGOS LONGE DA ABERTURA
DE INSERÇÃO DO PAPEL.
* O EXCESSO DE FOLHAS CARACTERIZA-SE MAU USO E OS DANOS NÃO 
SERÃO COBERTOS PELA GARANTIA.

* PROCURE MANTER A LIXEIRA VAZIA PARA NÃO IMPEDIR A FRAGMENTAÇÃO
 DO PAPEL.

* SEMPRE VERIFICAR A VOLTAGEM DO EQUIPAMENTO/TOMADA!

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

TEMPO DE FUNCIONAMENTO: 
FUNCIONAMENTO DE 15 MINUTOS E 15 MINUTOS DE REPOUSO 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

FRAGMENTADORA PARA (PAPEIS, CARTÕES MAGNETICOS, GRAMPOS, CLIPS, CDs e DVD) 

Cor  Branca e cinza 

Nº máximo de folhas (70g)  16 unidades por vez  

Nº máximo de cd/dvd/cartões/grampos/clips 01 por vez 

Abertura de inserção 230mm 

Tipo de fragmentação  Par culas  

Nível de segurança  P4 (Norma DIN 66399)   

Tamanho da par cula   4mm X 20mm  

Velocidade de fragmentação  3 metros/min 

Acionamento  Botão/ sensor 

Nível de ruído  <55 

Volume da lixeira  35 litros 

Dimensões  372 x 322 x 600mm  

Peso líquido  12,3kg 

Voltagem  127/ 220v 

Potência de motor  

Abertura para cd/dvd/cartões   Sim 

Rodinhas para rodizio  Sim 

Sensor de segurança  Sim 

Sensor de seguraça para lixeira  Sim 

Sensor de lixeira cheia  Sim 

Led de indicação Sim 

Engrenagens metálicas Sim 

FUNÇÃO DE REVERSÃO. 

 

RECIPIENTE EXCLUSIVO PARA CARTÃO, CD/DVD E PAPEL.

 

SENSOR AUTOMÁTICO DE PRESENÇA DE PAPEL.

 

LED COM INDICAÇÃO DE SUPERAQUECIMENTO.

  

LED COM INDICAÇÃO DE CESTO (LIXEIRA) CHEIO.

 

 

 

400w

 Motor de indução                                                              Sim

CHAVE LIGA/DESLIGA E PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA E SUPERAQUECIMENTO.



SUPER AQUECIMENTO

PAPEL AGARRADO

LIXEIRA ABERTA

LIXEIRA CHEIA

LIGADO

CHAVE LIGA/DESLIGA CABO DE ENERGIA

VISOR DA 
LIXEIRA

LIXEIRA

ENTRADA PARA O PAPEL (4)

RODINHA

RODINHA COM
TRAVA

    PAINEL
AUTO-LIGADO

REVERSÃO
DESLIGADO

·

·

CERTIFIQUE-SE QUE A LIXEIRA ESTEJA DEVIDAMENTE ENCAIXADA, CASO CONTRÁRIO, 
A FRAGMENTADORA NÃO IRÁ FUNCIONAR.

CONECTE O PLUG NA TOMADA DE ACORDO COM A VOLTAGEM DA FRAGMENTADORA.

              PAINEL DE CONTROLE

                           INSTALAÇÃO

R

R

1

2

3

4

 

R

R

R

R

ENTRADA PARA
CD/DVD (5)

ENTRADA PARA
CARTÃO (6)

MODO DE USAR

CABO DE ENERGIA

CONECTAR CABO DE ENERGIA (1) NA TOMADA.
(CERTIFIQUE-SE A VOLTAGEM DO EQUIPAMENTO/TOMADA).

CHAVE LIGA/DESLIGA

ACIONE A CHAVE LIGA/DESLIGA (2) QUE SE ENCONTRA NA LATERAL 
DA FRAGMENTADORA.

ACIONE A TECLA      (3) NO PAINEL PARA LIGAR/DESLIGAR O 
EQUIPAMENTO.

5

6

LUZ VERMELHA - LIXEIRA ABERTA
VERIFIQUE SE A LIXEIRA ESTÁ ENCAIXADA CORRETAMENTE.

LUZ VERMELHA - PAPEL AGARRADO
ACIONE A TECLA "R" POR 3 SEGUNDOS E RETIRE O EXCESSO DE PAPEL.

LUZ VERMELHA -  FRAGMENTADORA ESTÁ SUPERAQUECIDA
AGUARDE POR ALGUNS MINUTOS ATÉ O RESFRIAMENTO DO MOTOR.

LUZ VERMELHA - LIXEIRA CHEIA
LIXEIRA CHEIA, ESVAZIE A LIXEIRA E DESCARTE OS PAPEIS FRAGMENTADOS. 
EM SEGUIDA ENCAIXE-A CORRETAMENTE NA MÁQUINA.

INSIRA O PAPEL NO LOCAL INDICADO (4), OBSERVANDO 
SEMPRE A QUANTIDADE MÁXIMA PERMITIDA.
(ATÉ 16 FOLHAS).

INSIRA O CD/DVD NO LOCAL INDICADO (5), OBSERVANDO 
SEMPRE A QUANTIDADE MÁXIMA PERMITIDA.
(01 POR VEZ).

INSIRA O CARTÃO NO LOCAL INDICADO (6), OBSERVANDO 
SEMPRE A QUANTIDADE MÁXIMA (01 POR VEZ). 

(1)(2)

TECLA LIGA/DESLIGA
              (3)

FRAGTECH

SINAIS DE ALERTA

LER O MANUAL POR COMPLETO ANTES DE UTILIZAR A FRAGMENTADORA
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Anexo IV Declaração (Regularidade) 

 

 

Para:  

Procuradoria-Geral de Justiça  

Ministério Público do Estado de Minas Gerais   

Planejamento Siad: Nº 69/2023  

Processo Sei: Nº 19.16.3900.0089895/2022-45 

 

 

A empresa Admaq Ltda inscrita no CNPJ nº 71.359.939/0001-95, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Gustavo Caixeta Lima Paiva, portador  da Carteira de 

Identidade nº MG-5.925.074  e do CPF nº 026.294.516-90, DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sob controle de grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, já participante 

desta licitação como controlador de outra empresa. 

DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/09 do Conselho Nacional 

do Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, que não possui em seu quadro 

societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no 

exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 

situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, inclusive no período 

compreendido entre os 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital até a 

presente data. 

 

 
 

 

Belo Horizonte, 18 de abril de 2023. 

 

 

 

  

 

Gustavo Caixeta Lima Paiva 

Sócio/ Administrador 

CPF nº 026.294.516-90 

C.I nº MG-5.92 5.074 
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Anexo V 

Declaração (Não Emprega Menor) 

 

Para:  

Procuradoria-Geral de Justiça  

Ministério Público do Estado de Minas Gerais   

Planejamento Siad: Nº 69/2023  

Processo Sei: Nº 19.16.3900.0089895/2022-45 

 

 

 

A empresa Admaq Ltda inscrita no CNPJ nº 71.359.939/0001-95, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Gustavo Caixeta Lima Paiva, portador  da Carteira de Identidade 

nº MG-5.925.074  e do CPF nº 026.294.516-90, DECLARA, para os fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

(.....) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

Belo Horizonte, 18 de abril de 2023. 

 

 

 

  

 

Gustavo Caixeta Lima Paiva 

Sócio/ Administrador 

CPF nº 026.294.516-90 

C.I nº MG-5.92 5.074 
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Anexo VI 3 Declaração EPP 

 

Para:  

Procuradoria-Geral de Justiça  

Ministério Público do Estado de Minas Gerais   

Planejamento Siad: Nº 69/2023  

Processo Sei: Nº 19.16.3900.0089895/2022-45 

 

 

A empresa Admaq Ltda inscrita no CNPJ nº 71.359.939/0001-95, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Gustavo Caixeta Lima Paiva, portador  da Carteira de Identidade 

nº MG-5.925.074  e do CPF nº 026.294.516-90, DECLARA, sob pena de responder pelo 

crime de falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e demais cominações penais 

cabíveis, que cumpre os requisitos legais para sua qualificação como Empresa de 

Pequeno Porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei 

Complementar Federal nº 123/06, e na Lei Estadual nº 20.826/13. 

DECLARA ainda ter conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido 

retromencionado, as informações registradas no Sistema Integrado de Administração da 

Receita Estadual 3 SIARE - SEF/MG e no Cadastro Geral de Fornecedores 3 CAGEF acerca 

de seu porte devem corresponder à realidade, sendo seu dever conferir sua exatidão e 

mantê-las em conformidade com as regras de enquadramento previstas no art. 3º da Lei 

Complementar Federal nº 123/06. 

(&..) Ressalva: declaro que minha empresa possui restrição referente à documentação 

fiscal e trabalhista e que utilizarei o prazo previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar 

Federal nº 123/06, para que possa regularizar a situação quando for declarado vencedor 

do certame. 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

Belo Horizonte, 18 de abril de 2023. 

 

 

 

  

 

Gustavo Caixeta Lima Paiva 

Sócio/ Administrador 

CPF nº 026.294.516-90 

C.I nº MG-5.92 5.074 
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